
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00043/2023 

CONTRATO Nº : 00066/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E JULIANNA IANNE ARAUJO DA SILVA, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de sao Sebastiao de Lagoa 
de Roça - Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - sao Sebastiao de Lagoa de Roça - PB, CNPJ nº 
08.142.439/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Severo Luis do Nascimento Neto, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 0028 - Centro -
sao Sebastiao de Lagoa de Roça - PB, CPF nº 028 . 377.614-51, Carteira de Identidade nº 2 . 274.649 
SSP/PB , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 11.741.833 JULIANNA IANNE ARAUJO DA 
SILVA - R JOSEFA FRANCISCA DA TRINDADE, 58 - CENTRO - SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA - PB, CNPJ 
nº 11 . 7 41 . 833/0001-20 , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçao nº DV00012/2023, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislaçao pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

e 
O presente contrato tem por objeto : Contrataçao de empresa para prestaçao de serviço ~ 
digi talizaçao (escaneamento/tratamento das imagens, reconhecimento ôt:ico dos caracteres OCI& 
indexação eletrônica , armazenamento com utilizaçao de CLOUD COMPUTING) dos document~ 
/balancetes "despesas e receitas", referente ao periodo de 2017 á 2020 . Incluindo arquivo pare 
armazenamento pela prefeitura em nuvem, bem como em meio fisico "HD EXTERNO" ) , visando atend~ 
as necessidades administrativas e operacionais da prefeitura municipal de sao Sebastiao de Lagoa 
de Roça-PB , como também aos órgaos fiscalizadores . õ 

•-m 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nestyi 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitaçao nº DV00012/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazei&:> 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcriçao . 00 ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
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!:!M 
O valor total deste contrato, 
OITOCENTOS REAIS) . 

a base do preço proposto, é de R$ 16 . 800, 00 (DEZESSEIS MI'f; ~ 
e 15 
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DISCRIMINAçÃo 
Contratação de empresa para prestação de serviço de 
digitalização (escaneamento/tratamento das imagens, 
reconhecimento ótico dos caracteres OCR, indexação 
eletrônica, armazenamento com utilização de CLOUD COMPUTING) 
dos documentos /balancetes "despesas e receitas", referente 
ao periodo de 2017 á 2020. Incluindo arquivo para 
armazenamento pela prefeitura em nuvem, bem como em meio 
físico "HD EXTERNO"), visando atender as necessidades 
administrativas e operacionais da prefeitura municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, como também aos orgãos 
fiscalizadores . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

UNID 
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QUANT P . UNITÁRIO 
70000, 0,24 

Total : 

P . TOTAl. 
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vs preços contrat:ados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 5~ 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçao do Contratado, os preços pode,(® 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçao da variaç~o verificada no I~~~ 
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçao da assinatura do contra.to, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade . 

te lll1u'Uo1 ente foi ass,nadu 01gm1!1r11'11lc por Julianna lan:ie ArauJO úa Si,va 
•.i ver ht.ir 1 1$s,r . .l1Jras vã ao sito https //ízlsign.com.br 443 e utilize o (,óvgo ul04-4A9D-4CDLrüDf'D 



Nos reaJustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou nao divulgaçao do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importAncia calculada pela última variaçao conhecida, liquidando a diferença correspondente 
táo logo seja divulgado o indice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reaJustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçao, o que vier a ser determinado pela legislaçao 
entao em vigor . 
Na ausência de previsao legal quanto ao indíce substituto, as partes elegerao novo indice 
oficial, para reaJustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrao por conta da seguinte dotaçao , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Munícipio de sao Sebastiao de Lagoa de Roça : 
02030 . 04 . 122 . 1003 . 2005-Manut . Das ativ . da secretaria de administraçao 
33 . 90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros -pessoa juridica 
500 - Fonte 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

v pagamento será efetuado mediante processo regular e em observAncia ás normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de inicio de etapas de execuçao e de conclusao do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogaçao nas condições e hipóteses previstas no Art . 57, § 1° , da Lei 8 . 666/93, estao 
abaixo indicados e serao considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusao: 6 (seis) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada: até 30/12/2023, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art . 57, da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

o 
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a - Efetuar o pagamento relativo a execuçao do serviço efetivamente realizado, de acordo com {1 
respectivas cláusulas do presente contrato; i 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçao do servi<:,o 
contratado; ~ 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade & 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçao , o que nao exime o Contratado de sun 
responsabilidades contratuais e legais ; ~ 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos~da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçao, respectivamerffi.~ 
permitida a contrataçao de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentee ~ 
essas atribuições. ~ '3 

.5' CD 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
e.., 
<~ 
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a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contra]~, 
dentro dos melhores parArnetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacion~~ 
ao objeto contratual, com observAncia aos prazos estipulados; ~ ~ 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçao fiscal, civli, 
tributária e trabalhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualqgér 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razao da execuçao do objeto contratado; ~r 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçao do contra"t~, 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; j 
à - Permitir e facilitar a fiscalizaçao do Contratante devendo prestar os informei:~ 
esclarecimentos solicitados; .gi,. 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrerrtes 
de sua culpa ou dolo na execuçao do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabili$® 
a tiscalizaçao ou o acompanhamento pelo órgão interessado; ~ ~ 
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,~~ 
o conhecimento e a devida autorizaçao expressa do Contratante; ~ e 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assurnicti~ 
todas as condições de regularidade e qualificaçao exigidas no respectivo processo de contrataçao 
direta apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . g~ , v> 

10 1C'CUIT' -,10 f0t assinado ctigl\almente por Julianna lanne Arau10 Da Silva. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido, de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressao poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuçao do objeto ora 
contratado; c - multa de 10? (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçao total ou 
parcial do contrato ; d - suspensao temporária de participar em licitaçao e impedimento de 
contratar com a Administraçao, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçao de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administraçao Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da puniçao ou até que seja promovida sua reabilitaçao perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
Se o valor da multa ou indenizaçao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçao 
ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CCMPENSAÇÀO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
nao tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admit:ida a compensaçao financeir"'~ 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagament9 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razao do atraso no pagamento serao calculados clllln 
utilizaçao da seguinte fórmula : EM= N • VP • I, onde : EM= encargos moratórios; N =número~ 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcelaã 
ser paga; e I = indice de compensaçao financeira, assim apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo 'l2{ 
- percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indiC".e 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido indice estabelecido paÓi 
a compensaçao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizad0, 
será adotado, em substituiçao, o que vier a ser determinado pela legislaçao entao em vigor. ~ 

~~ 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: (/) o 

,; ~ 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca';~ 
Esperança/pb. 5' CD 

e"" 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

sao Sebastiao 

TESTEMUNHAS 

Prefeito Constitucional 
028 . 377 . 614-51 

PELO CONTRATADO 
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vias, o qual ~à'.i -.., 
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12 de Julho de 2~~
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JULIANNA IANNE ARAUJO DA SILVA E~ :, -= 

E to <1~ erto foi assinado digItalmcnto por Julianna larme Aral•JO Da Silva 
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·---Brasil 

~ 
PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lziSign. Para verificar as assinaturas 

clique no link: https ://izisign.com .br/Verificar/97O4-4A9D-4CDD-DDFD ou vá até o site 

https://izisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 97D4-4A9D-4CDD-DDFD 
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